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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" *, I2O2)

Denomina Via Pública

A lvÍesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições
legais, decreta.

Ar1. 1o - Fica denominada "Rua João Oliveira Costa" a rua no bairro
Alvoracla, que já é conhecida por este nome.

Art.2" - Este DecÍeto entrará em
revogando-se as disposições ern contrário.

vigor na data de sua publicaçào,

Câmara Mr-rnicipal de Congorüas,
0l de.,\gosto de 202i
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Câmara Municipal de Congonhas
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Coso da Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Justif,rcativa

A fim de facilitar a localização de tal endereço e permitir gue proprietários
de imóveis no local consigam seus registros, realizo o presente decreto.

Câmara Municipai de Congonhas,
0l de Agosto de ?021

ão Moreira
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2/v CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Muniçipãl de Congonhas
Rua Dr. PacíÍico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mE.leg.br

www,congonhas.mg.leB.br
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Projeto de Decreto Legislativo no 02912023

Matéria lida em Plenário - 29" Reunlâo Ordinária.

Cârnara Municipal de Congonhas, aos OS de setembro de 2023.

&
Igor Jonas Souza Costa

Presidente
Mesa Diretora
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Congoúas, 20 de setemnbro de 2023.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref.: Proieto de Decreto Lesislativo 029/2023 - Denomina Pública.

PARECER:

Trata-se de proj eto de decreto legislativo visando nominar próprio municipal.

A Lei Orgânica em seu art. 70, inciso XXIX, dá competência privativa à

Câmara Municipal para nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros públicos.

Quanto à iniciativa do projeto, não há neúuma ilegalidade, bem como não
existe vício de competência.

Este é o meu parecer, smj.

Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

(ç\-,"N
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
Comissão de Obras e Serviços Públicos

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - (3 t) 3731- 1840 - Site: www.camaraconsonhâs.ms.gov.br -
congonhas@camaracongonhas.mg. gov.br
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Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonha", ..2.:t. d" ..

ár
de 2023.

Comissáo de Legislação, Justiça e Redaçáo Flnal.

Projeto de Decreto Legislativo n" o.2912o23. Denomina via Pública a rua João
Oliveira Costa a rua no bairro Alvorada, que já é conhecida por este nome.

RELATóRIO

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio municipal.
A proposta foi apresentada pelo Vereador Sebastião Moreira.
A competência de nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

Iogradouros públicos, é privativa à Câmara Municipal, conforme artigo 70 da LOM.
O projeto é legal, náo apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do
Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAçÃO da matéria.

cMc/MR

Vereadores Assinatura

Hemerson- Presidente

Eduardo M.- Vice- Presidente
'-l

Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

Gerson

Averaldo

Lucas Santos
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Cámãra Munidpãl de Congonha§

Rua DÍ Pa.ífi.o H ome m lúnioÍ, 82, CentÍo, conSonhâs/MG - Telefone: { 31) 3731_1840 - E- mall: camâ rã@ conSonha 5. mE leE. bÍ
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio da Goma

Câmara Municipal de Congonha", ..?:. d. ..: "k'-b-^ de 2023.

ProJeto de Decreto Legislativo t" o.2912023- Denomina via Pública a rua Joâo
Ollveira Costa a rua no bairro Âlvorada, que Já é conhecida por este nome.

RELATóRIO

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio municipal.
A proposta foi apresentada pelo Vereador Sebastião Moreira.
A competência de nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias e

logradouros públicos, é privativa à Câmara Municipal, conforme artigo 70 da LOM.
O projeto é lega1, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do
Legislativo.

Somos favoráveis à APROVAÇÃO da mâtéria.

CMC/MR

Câmal. Municipâl dê Contonh3t
Rua Dr. Pacífiro Homem lúnior,82, Centío, Contonhas/MG - Tel€fonê: (31)3731_1840- E_mail: .amara @ contoíhas mB'leB br

www. conlonhai.mg.leB.bí
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VEREADORES

Averaldo - Presidente

Edonias - Vice-Presidente

Roberto

Eduardo Ladislau

Lucas Santos

Sebastiáo
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José Bernardes

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

ASSINATURA

a
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Eduardo Matosinhos
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de contonhas
Rua Dr. PacÍfico Homem lúnior, 82, Centro, Contonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhâs.mg.leg.br
www.çongonhas.mg.leg.br
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Projeto de Decreto Legislativo n" o2912o23

Aprovado em Única discussáo e votaçáo simbólica por 10 votos
favoráveis - 33" Reunião Ordinária- 03 llOl2O23.

Cârnara Municipal de Congonhas, aos 03 de outubro de 2023.

Igor Jonas Souza Costa
Presidente

Mesa Diretora
I
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Caso do Legislotivo Vereodor Ênio da Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, í. J de

ár
de 2023.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Decreto Legislativo n" 2912o23 - Denomina Via Pública a Rua Joáo
Oliveira Costa a rua no Bairro Alvorada, que já é conhecida por este nome.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Vereador Sebastiáo Moreira, após
ter sido aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para
elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Hemerson - Presidente

\r\plg
Eduarclo M. - Vice-Presidente ;àwZy-

//
Ecluardo Ladislau Át

\"
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Ddonias

Jose Bernardes

Gerson

wa* ,(r.-,( /.n h*
Averaldo

Lucas Santos

cMc/sT

Cltllrrr Mllnicipll dê Corgonhrs
Rua Dr.I'arifico rlomcm Jü;ior,82, Cenlro, CongonhaJMc T€lefone: (31) 3731'1840 - E-mail: cmârâ@consonhâs'ms'les br
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coso do Legístotívo vereodor Ênio do Gamo

DECRETO LEGISLATIVO NO 1.59512023

DENOMINA VIA PUBLICA

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçóes legais,
decreta:

AÉ. 10 - Fica denominada "Rua João Oliveira Costa" a rua no bairro Alvorada, que
já é conhecida por este nome.

Art.2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, 09 de outubro de2023.

CMC/MR

íy

Câmara Municlpal de Congonhas
Rua Dr. Pâcífco Homem JúnioÍ, 82, Centro, Congonhes,Mc -TeleÍone: (31)3731_1840 - E-mailr camaía@congonhas.mg leg br

www. congonhâ3.mg.leg.br

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Oficio n" 2O7 12o23lSecretaria

Congonhas, O9 de outuLrro de 2023

Exmo. Sr.
Clâudio Antônio de Souza
Prefelto Municipal

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos Decreto Legislativo aprovado peia Câmara Municipal de

Congonhas:

DECRETO LEGISLATIVO N"

r.s9412023

1.595 12023

1.s9612023

o32 2023 1 .597 12023

Ate n ciosamente .

:

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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Márncura Z2s7 . SEGóV
cMc/MR

câmara Municipal de Congonhas
Rua Dí. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

PROJETO DE
DECRETO N"

o2812023

o29 /2023

Vereador Averaldo
Pereira

Vereador Sebastiáo
Moreira

AUTOR

o31 12023
Vereador Eduardo

Ladislau
Vereador Eduardo

Ladislau
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Decreto Legislativo no 02912023

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado

Câmara Municipal de Congonhas, aos í6 de outubro de 2023.

' ru\
SECRETARIA OúiLEGISEATIVO

Câmara municif I de Congonhas
../

Câmarâ Municipal dê Congonhas
Rua Dr' PacÍfico Homem Júnior, 82, centro, congonhas/MG - TereÍone: (31) 3731-1840 - E-mair: camara@congonhas.mg.reg.brwww.congonhas.mg.leg.br
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